
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

DESPACHO

SEI. n.º 2023.0.000001521-8

 

 

R. h.

Trata-se, como relatado pela ASDIR, de procedimento cujo objeto é a aquisição de material
gráfico para a Comunicação Visual e pastas de palestrantes/participantes do Seminário Nacional de
Ouvidorias e locação de estruturas.

Realizados os atos concernentes ao Aviso de Dispensa Eletrônica, entendo demonstrada a
conveniência e oportunidade da contratação, notadamente a partir do exame das justificativas apresentadas,
assim como pela compatibilidade dos valores com a pesquisa de mercado.

Assim, adotando como razões de decidir a explanação contida nas manifestações oriundas da
ASLIC e ASDIR, e considerando estar na ordenação de despesas por delegação, nos termos da(s) Portaria(s)
n.º 429/2021, homologo todo o procedimento relativo ao Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 02/2023.

À SOF, para emissão de empenho em favor da(s) empresas(s) vencedora(s).

Em seguida, à SAD e COLIC, para as providências relativas à conclusão do procedimento.

As ressalvas apontadas pela ASDIR, diante da urgência da contratação, deverão ser tratadas nas contratações
futuras.

Fortaleza(CE), ​​data registrada no sistema ​.

 
DIRETOR-GERAL
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CERTIDÃO

 

Na condição de ordenador de despesas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, nos termos da Portaria n.º
429/2021, certifico, na presente data, a realização dos seguintes procedimentos no Sistema Comprasnet:

 

( ) Decisão de Recurso Administrativo.

 

( ) Anulação do Pregão Eletrônico n.º ___/2023.

 

( ) Homologação de Pregão Eletrônico n.º ___/2023.

 

( X ) Homologação de Dispensa Eletrônica n.º 2/2023.

 

 

Fortaleza (CE), ​​data registrada no sistema ​.

 

 

DIRETOR-GERAL

 

 

Documento assinado eletronicamente por HUGO PEREIRA FILHO , DIRETOR-GERAL, em
06/03/2023, às 22:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0178963&crc=32E2C3F3, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0178963 e o código CRC 32E2C3F3.
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